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Prefeitura Municipal de Juquiá
E S T A D O  D E S Ã O  P A U L O

LEI N° 541/2012
DE 23 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo n° 009/2012, de 
autoria do Vereador Jose Izidoro Dias Tuchê e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei;

Art Io. Fica denominada a Rua 1, no Bairro Floresta de 
“RUA AMÉRICO GONÇALVES”, tendo em vista ser um pedido dos 
moradores da referida rua por esta pessoa ter sido o primeiro morador da 
mesma.

Art 2o. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 23 de maio de 2012.
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